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Numero: 0800166-15.2020.8.15.2003

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

Orgéo julgador: 22 Vara Regional Civel de Mangabeira
Ultima distribuicdo : 09/01/2020

Valor da causa: R$ 5.000,00

Assuntos: Seguro

Segredo de justica? NAO

Justica gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipacéo de tutela? NAO

14/08/2020

Partes Procurador/Terceiro vinculado
MAURI JOAQUIM DA SILVA (AUTOR) FLAVIANA DA SILVA CAMARA (ADVOGADO)
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
DPVAT S.A. (REV) (ADVOGADO)
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ESTADO DA PARAIBA
PODER JUDICIARIO
COMARCA DE JOAO PESSOA

42VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

[SEGURO]
PROCESSO N° 0800166-15.2020.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA DA SILVA CAMARA - PB14540

Vistos, etc;
Defiro a gratuidade processual .

Designo audiéncia UNA para o dia 19 de mar o de 2020, as 16:40h, arealizar-se na
salade audiéncias da 42 Vara Regiona de Mangabeira.

Cite e inti me a parte promovida A auséncia de contestacdo implicara revelia e
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a mtegra dapeticdo inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrénico, em prestigio as regras fundamentais
dos artigos 4° e 6° do C.P.C fica vedado o exercicio da faculdade prevista no artigo 340 do
C.PC.

Figuem as partes cientes de que o comparecimento na audiéncia € obrigatorio
(pessoamente ou por intermédio de representante, por meio de procuragdo especifica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A auséncia injustificada é considerada ato
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atentatorio a dignidade da justica, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econdmica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiéncia sO ndo sera realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composi¢ao consensual, devendo a parte ré fazé-lo, por peticédo, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedéncia, contados da data da audiéncia.

Considerando gque a parte autora gjuizou a presente acdo sem se submeter previamente
a pericia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existéncia da
invalidez permanente e/ou extensdo da lesdo, bem como que a rotina judiciaria vem nos
mostrando que a transagao em acdes que buscam o pagamento ou complementacdo de seguro
DPVAT somente se realiza apos a realizacao de pericia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiéncia de conciliacdo ora agendada seja precedida de
periciajudicial, nos termos do convénio do Tribunal de Justica com a Seguradora Lider.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
autos, a para proceder a pericia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horario
acima descrito, seguida de audiéncia de conciliac&o, instrucéo e julgamento, oportunidade em
gue se buscara a composi¢ao entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Lider para efetuar o pagamento dos honoréarios periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiéncia e pericia ora
designadas, sob pena de penhorajunto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar atransagdo, apos realizacdo da pericia médica, faz-se mister
0 comparecimento da Seguradora Lider na audiéncia ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citacdo e intimacdo através de
carta, determino que seja a Seguradora Lider, através dos enderecos eletronicos
paul ol eite@seguradoralider.com.br e philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21)
38614600, cientificada acerca dessa audiéncia.

A parte autora sera intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimagéo se dé através de enderego eletronico, devendo para tanto, informélo em até cinco
dias (art. 319, inciso I, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste forum, na sala de audiéncias deste juizo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve

compar ecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorréncia e o primeiro atendimento médico inicial.
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Os quesitos a serem respondidos séo os constantes do laudo pericial adotado pelo
Nucleo de Conciliagdo e Mediagdo do TJPB.

P.l. Cumpra-se com urgéncia.

Jodo Pessoa, 23 de janeiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

Juiz de Direito
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